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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:  

I - desde a expedição do diploma:  

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, 

autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de 

serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;  

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de 

que sejam demissíveis ad nutum , nas entidades constantes da alínea anterior;  

II - desde a posse:  

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor 

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função 

remunerada;  

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum , nas 

entidades referidas no inciso I, a ; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se 

refere o inciso I, a ; 

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo.  

 

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:  

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;  

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 

parlamentar;  

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das 

sessões ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por esta autorizada;  

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;  

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta 

Constituição;  

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.  

§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no 

regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso 

Nacional ou a percepção de vantagens indevidas.  
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§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 

Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria absoluta, mediante 

provocação da respectiva Mesa ou de partido político representado no Congresso 

Nacional, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 76, de 2013) 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela 

Mesa da Casa respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus 

membros ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla 

defesa.  

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou possa 

levar à perda do mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as 

deliberações finais de que tratam os §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 6, de 1994) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar 

o seu funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XIII 

DA VOTAÇÃO 

........................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Modalidades e Processos de Votação 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 188. A votação por escrutínio secreto far-se-á pelo sistema eletrônico, 

nos termos do artigo precedente, apurando-se apenas os nomes dos votantes e o 

resultado final, nos seguintes casos:  

I - deliberação, durante o estado de sítio, sobre a suspensão de imunidades 

de Deputado, nas condições previstas no § 8º do art. 53 da Constituição Federal; 

(Numeração adaptada aos termos da Emenda Constitucional nº 35, de 2001)  

II - por decisão do Plenário, a requerimento de um décimo dos membros da 

Casa ou de Líderes que representem este número, formulado antes de iniciada a Ordem 

do Dia. (Inciso com redação dada pela Resolução nº 22, de 1992) 

III - para eleição do Presidente e demais membros da Mesa Diretora, do 

Presidente e Vice-Presidentes de Comissões Permanentes e Temporárias, dos membros 

da Câmara que irão compor a Comissão Representativa do Congresso Nacional e dos 2 

(dois) cidadãos que irão integrar o Conselho da República e nas demais eleições; (Inciso 

acrescido pela Resolução nº 45, de 2006) 

IV - no caso de pronunciamento sobre a perda de mandato de Deputado ou 

suspensão das imunidades constitucionais dos membros da Casa durante o estado de 

sitio. (Inciso acrescido pela Resolução nº 45, de 2006) 

§ 1º A votação por escrutínio secreto far-se-á mediante cédula, impressa ou 

datilografada, recolhida em urna à vista do Plenário, quando o sistema eletrônico de 

votação não estiver funcionando. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, 

de 2006) 

I - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 

II - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 

III - (Revogado pela Resolução nº 45, de 2006) 

§ 2º Não serão objeto de deliberação por meio de escrutínio secreto:  

I - recursos sobre questão de ordem;  
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II - projeto de lei periódica;  

III - proposição que vise a alteração de legislação codificada ou disponha 

sobre leis tributárias em geral, concessão de favores, privilégios ou isenções e qualquer 

das matérias compreendidas nos incisos I, II, IV, VI, VII, XI, XII e XVII do art. 21 e 

incisos IV, VII, X, XII e XV do art. 22 da Constituição Federal;  

IV - autorização para instauração de processo, nas infrações penais comuns 

ou nos crimes de responsabilidade, contra o Presidente e o Vice-Presidente da 

República e os Ministros de Estado. (Inciso acrescido pela Resolução nº 22, de 1992) 

 

Seção III 

Do Processamento da Votação 

 

Art. 189. A proposição, ou seu substitutivo, será votada sempre em globo, 

ressalvada a matéria destacada ou deliberação diversa do Plenário.  

§ 1º As emendas serão votadas em grupos, conforme tenham parecer 

favorável ou parecer contrário de todas as Comissões, considerando-se que:  

I - no grupo das emendas com parecer favorável incluem-se as de Comissão, 

quando sobre elas não haja manifestação em contrário de outra;  

II - no grupo das emendas com parecer contrário incluem-se aquelas sobre 

as quais se tenham manifestado pela rejeição as Comissões competentes para o exame 

do mérito, embora consideradas constitucionais e orçamentariamente compatíveis.  

§ 2º A emenda que tenha pareceres divergentes e as emendas destacadas 

serão votadas uma a uma, conforme sua ordem e natureza.  

§ 3º O Plenário poderá conceder, a requerimento de qualquer Deputado, que 

a votação das emendas se faça destacadamente.  

§ 4º Também poderá ser deferido pelo Plenário dividir-se a votação da 

proposição por título, capítulo, seção, artigo ou grupo de artigos ou de palavras.  

§ 5º Somente será permitida a votação parcelada a que se referem os §§ 3º e 

4º se solicitada durante a discussão, salvo quando o requerimento for de autoria do 

Relator, ou tiver a sua aquiescência.  

§ 6º Não será submetida a votos emenda declarada inconstitucional ou 

injurídica pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, ou financeira e 

orçamentariamente incompatível pela Comissão de Finanças e Tributação, ou se no 

mesmo sentido se pronunciar a Comissão Especial a que se refere o art. 34, II, em 

decisão irrecorrida ou mantida pelo Plenário. (Parágrafo com redação adaptada à 

Resolução nº 20, de 2004) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DOS DEPUTADOS 

............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DA VACÂNCIA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 240. Perde o mandato o Deputado:  

I - que infringir qualquer das proibições constantes do art. 54 da 

Constituição Federal;  
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II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 

parlamentar;  

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa ordinária, à terça 

parte das sessões ordinárias da Câmara, salvo licença ou missão autorizada;  

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;  

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 

Constituição Federal;  

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.  

§ 1º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 

Câmara dos Deputados, em escrutínio secreto e por maioria absoluta de votos, mediante 

provocação da Mesa ou de Partido com representação no Congresso Nacional, 

assegurada ampla defesa.  

§ 2º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda do mandato será 

declarada pela Mesa, de ofício ou mediante provocação de qualquer Deputado, ou de 

Partido com representação no Congresso Nacional, assegurada ao representado, 

consoante procedimentos específicos estabelecidos em Ato, ampla defesa perante a 

Mesa.  

§ 3º A representação, nos casos dos incisos I e VI, será encaminhada à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, observadas as seguintes normas: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Resolução nº 25, de 2001 e adaptada à 

Resolução nº 20, de 2004) 

I - recebida e processada na Comissão, será fornecida cópia da 

representação ao Deputado, que terá o prazo de cinco sessões para apresentar defesa 

escrita e indicar provas;  

II - se a defesa não for apresentada, o Presidente da Comissão nomeará 

defensor dativo para oferecê-la no mesmo prazo;  

III - apresentada a defesa, a Comissão procederá às diligências e à instrução 

probatória que entender necessárias, findas as quais proferirá parecer no prazo de cinco 

sessões, concluindo pela procedência da representação ou pelo arquivamento desta; 

procedente a representação, a Comissão oferecerá também o projeto de resolução no 

sentido da perda do mandato;  

IV - o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, uma 

vez lido no expediente, publicado no Diário da Câmara dos Deputados  e distribuído 

em avulsos, será incluído em Ordem do Dia. (Inciso com redação adaptada à 

Resolução nº 20, de 2004) 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE 

 

Art. 241. A Mesa convocará, no prazo de quarenta e oito horas, o Suplente 

de Deputado nos casos de:  

I - ocorrência de vaga;  

II - investidura do titular nas funções definidas no art. 56, I, da Constituição 

Federal;  

III - licença para tratamento de saúde do titular, desde que o prazo original 

seja superior a cento e vinte dias, vedada a soma de períodos para esse efeito, 

estendendo-se a convocação por todo o período de licença e de suas prorrogações.  

§ 1º Assiste ao Suplente que for convocado o direito de se declarar 

impossibilitado de assumir o exercício do mandato, dando ciência por escrito à Mesa, 

que convocará o Suplente imediato.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-norma-pl.html
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§ 2º Ressalvadas as hipóteses de que trata o parágrafo anterior, de doença 

comprovada na forma do art. 236, ou de estar investido nos cargos de que trata o art. 56, 

I, da Constituição Federal, o Suplente que, convocado, não assumir o mandato no 

período fixado no art. 4º, § 6º, III, perde o direito à suplência, sendo convocado o 

Suplente imediato.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 25, DE 2001 
 

 

CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR DA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS 

 

............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DAS PENALIDADES APLICÁVEIS E DO PROCESSO DISCIPLINAR 

(Capítulo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 13. O projeto de resolução oferecido pelo Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar que proponha a suspensão de prerrogativas regimentais, aplicável ao 

Deputado que incidir nas condutas previstas nos incisos VI a VIII do art. 5º será 

apreciado pelo Plenário da Câmara dos Deputados, em votação secreta e por maioria 

absoluta de seus membros, observado o seguinte: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

I - instaurado o processo, o Presidente do Conselho designará relator, a ser 

escolhido dentre os integrantes de uma lista composta por 3 (três) de seus membros, 

formada mediante sorteio, o qual: (Inciso com redação dada pela Resolução nº 2, de 

2011) 

a) não poderá pertencer ao mesmo Partido ou Bloco Parlamentar do 

Deputado representado; (Alínea acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

b) não poderá pertencer ao mesmo Estado do Deputado representado; 

(Alínea acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

c) em caso de representação de iniciativa de Partido Político, não poderá 

pertencer à agremiação autora da representação; (Alínea acrescida pela Resolução nº 2, 

de 2011) 

II - o Conselho promoverá a apuração dos fatos, notificando o representado 

para que apresente sua defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis e providenciando as 

diligências que entender necessárias no prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogáveis 

uma única vez, por igual período, por deliberação do Plenário do Conselho; (Inciso 

com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

III - o Conselho aprovará, ao final da investigação, parecer que: (Inciso com 

redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

a) determinará o arquivamento da representação, no caso de sua 

improcedência; (Alínea acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

b) determinará a aplicação das sanções previstas neste artigo, no caso de ser 

procedente a representação; (Alínea acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

c) proporá à Mesa que aplique sanção menos grave, conforme os fatos 

efetivamente apurados no processo; ou(Alínea acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

d) proporá à Mesa que represente em face do investigado pela aplicação de 

sanção mais grave, conforme os fatos efetivamente apurados no processo, hipótese na 

qual, aprovada a representação, o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar reabrirá o 

prazo de defesa e procederá à instrução complementar que entender necessária, 

observados os prazos previstos no art. 14 deste Código, antes de deliberar; (Alínea 

acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 
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IV - concluído o processo disciplinar, o representado poderá recorrer, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, com 

efeito suspensivo, contra quaisquer atos do Conselho ou de seus membros que tenham 

contrariado norma constitucional, regimental ou deste Código, hipótese na qual a 

Comissão se pronunciará exclusivamente sobre os vícios apontados, observando, para 

tanto, prazo de 5 (cinco) dias úteis; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 2, de 

2011) 

V - o parecer aprovado pelo Conselho será encaminhado pelo Presidente à 

Mesa, para as providências referidas na parte final do inciso VIII do § 4° do art. 14, 

devidamente instruído com o projeto de resolução destinado à efetivação da penalidade; 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

VI - são passiveis de suspensão as seguintes prerrogativas: VII - em 

qualquer caso, a suspensão não poderá estender-se por mais de seis meses. (Inciso com 

redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

a) usar a palavra em sessão, no horário destinado ao Pequeno ou Grande 

Expediente; (Alínea acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

b) encaminhar discurso para publicação no Diário da Câmara dos 

Deputados; (Alínea acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

c) candidatar-se a, ou permanecer exercendo, cargo de membro da Mesa, da 

Ouvidoria Parlamentar, da Procuradoria Parlamentar, de Presidente ou Vice-Presidente 

de Comissão, ou de membro de Comissão Parlamentar de Inquérito; (Alínea acrescida 

pela Resolução nº 2, de 2011) 

d) ser designado relator de proposição em Comissão ou no Plenário; (Alínea 

acrescida pela Resolução nº 2, de 2011) 

VII - a penalidade aplicada poderá incidir sobre todas as prerrogativas 

referidas no inciso VI ou apenas sobre algumas, a juízo do Conselho, que deverá fixar 

seu alcance tendo em conta a atuação parlamentar pregressa do acusado, os motivos e 

as consequências da infração cometida; (Inciso acrescido pela Resolução nº 2, de 

2011) 

VIII - em qualquer caso, a suspensão não poderá estender-se por mais de 6 

(seis) meses. (Inciso acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

 

Art. 14. A aplicação das penalidades de suspensão do exercício do mandato 

por no máximo 6 (seis) meses e de perda do mandato é de competência do Plenário da 

Câmara dos Deputados, que deliberará em votação secreta e por maioria absoluta de 

seus membros, em virtude de provocação da Mesa ou de Partido Politico representado 

no Congresso Nacional, após a conclusão de processo disciplinar instaurado pelo 

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, na forma deste artigo. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 1° Será punido com a suspensão do exercício do mandato e de todas as 

suas prerrogativas regimentais o Deputado que incidir nas condutas previstas nos 

incisos IV, V, IX e X do art. 5°.(Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 2, de 

2011) 

§ 2° Na hipótese de suspensão do exercício do mandato superior a 120 

(cento e vinte) dias, o suplente do parlamentar suspenso será convocado 

imediatamente após a publicação da resolução que decretar a sanção. (Parágrafo com 

redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

§ 3° Será punido com a perda do mandato o Deputado que incidir nas 

condutas previstas no art. 4°.(Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 2, de 

2011) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 4° Recebida representação nos termos deste artigo, o Conselho observará 

o seguinte procedimento: (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

I - o Presidente do Conselho designará o relator do processo, observadas as 

condições estabelecidas no inciso I do art. 13 deste Código; (Inciso com redação dada 

pela Resolução nº 2, de 2011) 

II - se a representação não for considerada inepta ou carente de justa causa 

pelo Plenário do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, mediante provocação do 

relator designado, será remetida cópia de seu inteiro teor ao Deputado acusado, que terá 

o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar sua defesa escrita, indicar provas e arrolar 

testemunhas, em número máximo de 8 (oito); (Inciso com redação dada pela 

Resolução nº 2, de 2011) 

III - o pronunciamento do Conselho pela inépcia ou falta de justa causa da 

representação, admitido apenas na hipótese de representação de autoria de Partido 

Político, nos termos do § 3° do art. 9º, será terminativo, salvo se houver recurso ao 

Plenário da Casa, subscrito por 1/10 (um décimo) de seus membros, observado, no que 

couber, o art. 58 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados; (Inciso com redação 

dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

IV - apresentada a defesa, o relator da matéria procederá às diligências e à 

instrução probatória que entender necessárias no prazo improrrogável de 40 (quarenta) 

dias úteis, no caso de perda de mandato, e 30 (trinta) dias úteis, no caso de suspensão 

temporária de mandato, findas as quais proferirá parecer no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, concluindo pela procedência total ou parcial da representação ou pela sua 

improcedência, oferecendo, nas 2 (duas) primeiras hipóteses, projeto de resolução 

destinado à declaração da perda do mandato ou à cominação da suspensão do exercício 

do mandato ou, ainda, propondo a requalificação da conduta punível e da penalidade 

cabível, com o encaminhamento do processo à autoridade ou órgão competente, 

conforme os arts. 11 a 13 deste Código; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 2, 

de 2011) 

V - a rejeição do parecer originariamente apresentado obriga à designação 

de novo relator, preferencialmente entre aqueles que, durante a discussão da matéria, 

tenham se manifestado contrariamente à posição do primeiro; (Inciso com redação dada 

pela Resolução nº 2, de 2011) 

VI - será aberta a discussão e nominal a votação do parecer do relator 

proferido nos termos deste artigo; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 2, de 

2011) 

VII - concluído o processo disciplinar, o representado poderá recorrer, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, com 

efeito suspensivo, contra quaisquer atos do Conselho ou de seus membros que tenham 

contrariado norma constitucional, regimental ou deste Código, hipótese na qual a 

Comissão se pronunciará exclusivamente sobre os vícios apontados, observando, para 

tanto, prazo de 5 (cinco) dias úteis; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 2, de 

2011) 

VIII - concluída a tramitação no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar ou 

na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, na hipótese de interposição do 

recurso a que se refere o inciso VII, o processo será encaminhado à Mesa e, uma vez 

lido no expediente, publicado e distribuído em avulsos para inclusão na Ordem do Dia. 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

IX - (Suprimido pela Resolução nº 2, de 2011) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 5º A partir da instauração de processo ético-disciplinar, nas hipóteses de 

que tratam os arts. 13 e 14, não poderá ser retirada a representação oferecida pela parte 

legitima. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 2, de 2011) 

 

Art. 15. É facultado ao Deputado, em qualquer caso, em todas as fases do 

processo de que tratam os arts. 13 e 14, inclusive no Plenário da Câmara dos 

Deputados, constituir advogado para sua defesa ou fazê-la pessoalmente ou por 

intermédio do parlamentar que indicar, desde que não integrante do Conselho de Ética e 

Decoro Parlamentar. 

Parágrafo único. Quando a representação ou requerimento de representação 

contra Deputado for considerado leviano ou ofensivo à sua imagem, bem como à 

imagem da Câmara dos Deputados, os autos do processo respectivo serão 

encaminhados à Procuradoria Parlamentar para as providências reparadoras de sua 

alçada, nos termos do art. 21 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. (Artigo 

com redação dada pela Resolução nº 2, de 2011) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 76, DE 2013 

  

 

 

Altera o § 2º do art. 55 e o § 4º do art. 66 

da Constituição Federal, para abolir a 

votação secreta nos casos de perda de 

mandato de Deputado ou Senador e de 

apreciação de veto.  

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 

FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 

seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º Os arts. 55 e 66 da Constituição Federal passam a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 55. ................................................................................... 

..................................................................................................  

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será 

decidida pela Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por maioria 

absoluta, mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido político 

representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa. 

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 66. .................................................................................. 

.................................................................................................... 

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a 

contar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria 

absoluta dos Deputados e Senadores. 

..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Brasília, em 28 de novembro de 2013 

  

Mesa da Câmara dos Deputados 
 

Mesa do Senado Federal 

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES 

Presidente 

 

Senador RENAN CALHEIROS 

Presidente 

Deputado MARCIO BITTAR 

1º Secretário 

 

Senador JORGE VIANA 
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Deputado SIMÃO SESSIM 

2º Secretário 
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1º Secretário 
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1º Suplente 

 

Senador CIRO NOGUEIRA 

3º Secretário 
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3º Suplente 
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4º Secretário 
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4º Suplente 

 

 


